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Âltera a Lei N{unicipal n" 5.238, de 29.5.2009 - (I)ispõe sobre
drvulgação de dados sobre multas dc trânsito no trÍunicípio dc
Cascavcl).

,'\ (lâmara \'lunicipal de Cascavel, Estado do Pataná, aprova:

Att. l'Esta lei altera o art. 2" da Lei Ir.{unicipal rf 5-2i8, tle 2009, que pâssa a vigorar com a

següutc rcdação:

".'\rt. 2". Cal>crri a Cetuans dir.ulgar no portal tla transparência e em link especíÍtco no site
oficial do Poder Publico i\Íunicipal, os r-alotes mensais arrccadados com as multas dc trânsito
aplicadas pelos agcltcs da Ccttrans, bem como os valorcs cia arrecadação pter'-ista no Inciso II
do art. 1o desta lei".

"§ 1" Àlém dos valotes da artecadaqào das multas, der.erá também, scr divulgado nos refertdos
sisternas informaúados prcr.istos Íro toPtt, a destinaçuio dcsses valores e flo que f<ri aplicado.
atcnclendo o que detetmirrt o art. 320, Parágrafo único, do (iridigo dc Trânsito Brasilcito".

"§ 2" Á dir.ulgnçào no site e no portal da uar:sparência deverá ser feita da scguinte fr;ln:a:"
"l - arrecadaçào pot tipo de multa, úrcluindo as multas munrcrpals e as ptevistas no l)arágrafo

único clo art. 320 do Código dc Trânsito Brasileüo";
"ll trpo cle despesa real.izada com a arrccatlaçào das multns";
"lll - tipo dc multa que fot aplicada nos tcrmos do L:ciso Xll do art. 24 do Cócligo de

Trânsito Brasileiro";
"IY - somatótio total do vnlor arrecadado mensalmente com todas as multas".

"§ 3" ,\ não dir.ulgaçào clo cont-ido to tr\ti c nos terffros dos §§ 1" c 2" do art. 2" desta ler,

acnrretará âo gestor rcsponsár'el da Cetttans, multa diálilr tle 30% (ttinta pt.rr cer.rto) sobre seus

subsídios ou vencimentos, que será aplicaclo pelo órgào pútrlico municipal responsár'c1".

Art. 2" Revogt o art. 3'cla Lei ÀÍunicipal n" 5.2-18, dc 29 de maio de 2009

"r\n. .3" (RL\rOG,\DO)"

Art.3" Esta lei enrra em vigor trinta dias após a sua publicaçàro oficial

l)al;icio.losé Ner-es liornúghtcri, ír(l' anirersário cle (.ascavcl

I ,)n 29 de junho cle 2()113
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Justrficaçào

r\ proposicào que ora âprcseflto, tem a finaüdade de fazet com que a Cettrans tlir,-ulgue com
maior uansparência os valotes quc sào atrecadados com as multas aplicadas pelos agentcs de trânsito da
(lcttrans.

Nào se tem conhecirnento desscs valores, aondc sào aplicados, em quais ações. 'l'udo é

muito sigi!:so.

A Lei l{unicipal n'5.238, de 2009 é muito anriga e precisa ser atuâlizada, para podcr cstar

ern confcrrmidacle com os prcceitos impostos a transparência públicn, em espccinl no que tangc ao

clireito do cidadào crn ter ilccss() as informacrles,

Portanto, nada mais jr.rsto quc os valoLcs dcsslrs multas scjam divulg3clos no Portal da
'I tansprrôncia ou na pâglna rnicial da l)tcfcinrra para guc a populaçào crrr geral possa t()ma.r

conhecimento. Carantindo assim o principio da transpârênciâ pública dos recutsos públicos,

Espcro, pois, contar corn a aptor-rçào dos Nr>bres Prres a transpatência pública

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45l 3321-8800 - Fax 14513321-8881 - www.câmaracasçavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaraca5cavel.pr.gov.br

*&*
*Ç*
-;,â6

A



29tOd2A1A Lei Ordinárla 5238 2009 dê Cascavel PR

@LeÍs tF:
www.LeisÍ\runicipars.com.bÍ

LEt N" 5238/2009

otspóe soBRE
DADOS SOBRE
rRÂrusrro No
CASCAVEL.

orvur-clçÃo
MULTAS

uunrcipro

DE
DE
DE

A Câmara l\,'lunicipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou, de autoria do llustre Vereadorotto dos
Reis Filho, e eu, Prefeito lvlunicipal, sanciono a seguinte Lei:

Iaãl-l fica o Poder Executivo. através da CETTRANS - Companhia de Engenharia de Transporte -,
obrigado a divulgar até o décimo dia útil de cada mês informações sobre:

I - Número total de multas aplicadas no Município, bem como os respectivos valores arrecadados, nas
seguintes infraçÕes:

a) Vêlocidade incompatível ou superior a permitida, detectada por qualquer aparelho eletrônico, tais

como radares, redutores de velocidade (lombadas eletrônicas); e

b) Aplicadas por Agentes de Trânsito, em estacionamento regulamentado.

ll - Valor total arrecadado durante o mês com multas de tÍânsito, inclusive aquelas realizadas por

compensação impostas na área de sua competência, conforme prevê o inciso Xlll, do art. 24 do Código
de Trânsito Brasileiro (CTB).

Art. 2" O Poder Executivo publicará relatório detalhado sobre a aplicação da receita arrecadada com a

cobrança das multas de trânsito, coníorme determina o caput e o ParágraÍo único, ambos do art. 320
do CTB.

A divulgação do determinado nos artigos anteriores será Íeita através do Diário Oficial do
MunicÍpio e através da Rede Mundial de Computadores, concomitanlemente

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Preíeito [,4unicipal, Cascavel, 29 de maio de 2009

Kennedy Machado
Procurâdor Jurídico

Jorge Luiz Lange

Presidente da CETTRANS

PUBLICADO
Orgão Oficial Eletrônico No 4 - Em - O4lO6t2OOg

Arr. 3"

Edgar Buêno

Prefeito l\4unicipal
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